
PREFEITUjiA DO MUNicíPio DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.768. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
RECURSOS DE SUPERAVIT, Polia COBElITUjtA DE DESPESAS COM
INFANTIL PARAALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. ''
REF. SOLICITAÇÃO 265 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

SUPLEMENTAR COM
AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS

PEDIDO KEQUISiCÃO 764.234 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO h4UNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 224.532,00 (DUZENTOS E VINTE E QU/WRO MIL QUINHENTOS E
rRiNTA E Dois REAIS) NA(s) OOTAÇÀo(ÕES)

13.01.]2.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS COVID 19
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÀO GRATUITA

61 08 0UOTA DO SALÁRIO EDUCACAO

R$ 224.532.00

TOTAL....R$ 224 532 00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PIIBLICAÇÃO



PREFEITURA rUNDIAI

Decr.

LUIZ FERN

PR

/

Joga ANTONX0 PAmMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE QE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dk/GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICípIo DE JUNDiAI, AO(s) VINTE E cnqco DIA(s) DO MÊS DE FEVEREIRO DO KNO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVil

/


